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Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 210/2022
Autoria: VEIGA, MÔNICA MORANDI
Assunto: Altera o artigo 1º e ementa da Lei nº 5.757, de 7 de dezembro de 2018, 

que "dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os supermercados e 
congêneres no Município de Valinhos, adequarem 5% (cinco por cento) da 
totalidade de seus carrinhos de compras às pessoas portadoras de 
deficiência ou mobilidade reduzida", na forma que especifica.

Aprovado por unanimidade em primeira discussão e dispensado de segunda 

discussão, na forma do artigo 151, § 2º, I, do Regimento Interno da Câmara, 

em sessão ordinária da presente data.

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Para elaboração do competente autógrafo e posterior encaminhamento ao 

Poder Executivo Municipal, para sanção ou veto.

Valinhos, 04 de abril de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente
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